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第 175/2021號行政長官批示

83/2007

85/84/M

 

第 176/2021號行政長官批示

88/99/M

Artigo 1.º

Delegação de poderes

São delegados no Secretário para os Transportes e Obras 
Públicas, Raimundo Arrais do Rosário, todos os poderes 
necessários para representar a Região Administrativa Especial 
de Macau, na qualidade de outorgante, na escritura pública 
do contrato adicional ao Contrato de Concessão do Serviço 
de Assistência na Recepção de Canais de Televisão Básicos, a 
celebrar entre a Região Administrativa Especial de Macau e a 
Canais de Televisão Básicos de Macau, S.A.

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente ordem executiva entra em vigor no dia da sua 
publicação.

8 de Novembro de 2021.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 175/2021

Considerando que o Gabinete para a Protecção de Dados Pes-
soais necessita de exercer as atribuições que resultam dos objec-
tivos previstos no Despacho do Chefe do Executivo n.º 83/2007, 
é aconselhável que seja prorrogado por dois anos o prazo para o 
funcionamento desta equipa de projecto.

Nestes termos;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 85/84/M, de 11 de Agosto (Bases 
gerais da estrutura orgânica da Administração Pública de Ma-
cau), o Chefe do Executivo manda:

A duração do Gabinete para a Protecção de Dados Pessoais 
é prorrogada até 12 de Março de 2024.

8 de Novembro de 2021.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 176/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 88/99/M, de 29 de Novem-
bro, o Chefe do Executivo manda:

1. Considerando o proposto pela Direcção dos Serviços de 
Correios e Telecomunicações, é emitida e posta em circulação, 
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 ..................................................................250,000

..........................................................................250,000

 ..................................................................250,000

 .........................................................................250,000

 ...................................250,000

 ....................................................20,000

 

立 法 會

全體會議第 33/2021號議決

14 / 2 0 0 8 1 / 2 010

3/2015 11/2000

198,473,000.00 叁

 

a partir do dia 5 de Janeiro de 2022, cumulativamente com as 
que estão em vigor, uma emissão extraordinária de selos desig-
nada «Ano Lunar do Tigre», nas taxas e quantidades seguintes:

$ 2,50 ..................................................................................250 000

$ 4,00 ..................................................................................250 000

$ 4,50 ..................................................................................250 000

$ 6,00 ..................................................................................250 000

Bloco com selo de $ 14,00 ................................................250 000

Carteira com 2 séries de 8 selos,

cujo preço de venda é de $ 40,00 ......................................20 000

2. Os selos são impressos em 62 500 folhas miniatura, das 
quais 15 625 serão mantidas completas para fins filatélicos.

10 de Novembro de 2021.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Deliberação n.º 33/2021/Plenário

A Assembleia Legislativa delibera, nos termos do n.º 1 do ar-
tigo 41.º da Lei n.º 11/2000, alterada pela Lei n.º 14/2008, pela 
Lei n.º 1/2010 e pela Lei n.º 3/2015, o seguinte:

Artigo Único

É aprovado o Orçamento Privativo da Assembleia Legisla-
tiva da Região Administrativa Especial de Macau, relativo ao 
ano económico de 2022, no valor de 198 473 000,00 patacas 
(cento e noventa e oito milhões e quatrocentas e setenta e três 
mil patacas).

Aprovada em 5 de Novembro de 2021.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Kou Hoi In.
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